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PROCURADORIA FEDERAL 'ESPECÍÁ:LIZA'P~! JuNT0 AO INPI'
Rua MayrinkYeiga, 09, 22° andar- C~ntr~~ Ri~ de Jan~iro -:'Cep,,20.090-050

Tel·: (21) 3037-373l/3037-3208 ~ Fax.: (21) 3037-3206'
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2.. - A CGTECIDICIG analisou a minuta do prôjeto de lei'e teceu comentãrios às fls.
\ ~ ~ ,.' \ '

03/05/efls;~08/12." , ' ,:f/~_ ' ' •. ,r;,.<, '"<
. \ "

3. Esta,nó~ Íé,~nicà'exínnin;as,~~tàçõe;iaa,Eeii;":9;27.9796~;p~~pqs~,nanliIÍuta
do proj~to"de fei;'~à)uz ~~s,comentários eiaborado~pe.la·~.";\TEÇ/I)IéÚ}/:,À,:.ABP(pi~põé ia

. ~'r",', , ~ ',', ""~_<' '-'" "'-, ",; "'>"""'" -, o", - "~h -, f,'" ,".-', ,A,~>'~;,

alterªção de'redação de três dispositivos da Lei,no·\9.279/96 ( . 62;'..140e 211). :""",
,:1 ( • c •• (. 1'., ' ~_'' ,; ':. " '.;/' .

. \

. ,1; .' ',Cuida:-se~d~umpareéersobre litençà;eAr,~d.fer~Í1cia de,'tepíÓI6gia;(fls: 13(37);
~." , :, -~ 'o' ," - ',I '~- ,', ',' ',:,,', ",_. ',0::,':,,;,. ' _:" ,_': _,. -- : , ,,', ,,-:, ',<::' _, ". 'j _~<;i,f,'.! ",<:,~",'_'',':~(/ __,:' '_",...', <'- ,- :",;;?' ;', '_ ::.:',"";"',: _,-o; : : (-',",', """: ,:' '. ":.< '.: ',: ~ ,<,::,~1~:".':.,'_/;,_,_:.", '

elaborado pelá AssbCiação' Brasileira Ide P:ropriedade:'Int~l~ctiúíl:I(És'sé:i)áieêetinCiuiuriía m~Í1uta
" " ", " ;' : '. ,-; -"<. '. ,- -,- - , .), r ' 1.-'",:' __'" '7- >,' ,_,;.,-,..,-"., ';"', ,;_'" ,-:" : ' ,,':' -, _'._'_ ""'_i','" _ .

de projeto de lei.,
'-c

~
f"',

..•.

~ ~--:'- : ~ .,
' '" " " . i 'L, .. ". "'"",, '

'4 .... ,' Es~~strês:dispositivosJegàis. ecot!espond~nte$ ,a1tefaçõ~s':tonst~!Ú~in:do6jeto'
"desta 'nota té6nica,., sem prejuízo de uma análise, futura.·sôbre~~s: outras: àlt~ra.çÕesprop6~ta~pela

\ _,- ". -', "'" ... _,c • 'o' :. '. ,',' _ , ' - - .. ,'o: .:. ",'i_,,:" ,', -, ,. ,--.--' ", " -, 'i" " '." \, ,

ABPI (Lei 'ri~4.131/62, ,an:t9°; Lein° 4~506/64, arts. 52 ·{'71f ' ....

CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE TECNOLOGIA NÃO PATENTEADA
\ , , .. '. "

, '.

5. Á minuta do projetÓde lei tr~ta dós contrat9s deI~cenciarp.eJ?-todetecllologia não
patenteada c9IÍlo,'llIllflnovamoqalidade,'de,' cOJ:itrai~'dê!réUl~Ier~Jl.da~e,tetnÓiq~i~1;i~9s'corifratôs

" - , ,'"" ','" ,'.-: ":' ";',.-4', :.:' ,/ _:, I, _, "",'. ' .... __. ',.' ;':':_ ' ,

,·de licenciamentodetecnolbgia não patent~ada f~i atrií)UídaaproÚ~çãododirêito de<propriedade
' ." .' .. ', "" ,'," ) '. ",

(' .industri,al. A ABPIpretendei averbação clesses contriltos'pélo INPI. - , ,
I ',-, '.

o J.: ,,\ " ,-,\',

6. A minuta do.projeto de leiinclui\aalteraçãodotatt. 21,ldaBPI. ValeêomJ>aràra.
redaç~o vigente do dispositivo legal e~. proposta na minuta do projeto de leL'

'\



>-' _ ,',: -, _'-,,,_o _}~.'.' --.' ; :_,;'.-: _, -' _ -,,: j"l , , :

,§3"Nos processos dé ~:ver~a'ção,~o~cemtratosrleque tratam os
'~ ,i : ':" ,', ó __ -- ·',L ,"-,'--, o:'. , , '" ',': . " _-:- ~ . _,-.:' __:"_ i:- .,: _ -', _, __' ,',_ : __ ' _ ':" 'o' :".

"artigos 62 e 140 destiLei, é hos,processos>de,.regÍstro/de,que .
i:"',., '. ,'," o,' ""/\'::_;/""',:...:i;»:-',,,tr,i:' .r~,;>:":>,_<,_""",-,,, ''-:):'''_ ...:-._''', 'o,"~ ':::',' ('.':,:'>' ",'f'"

trata:o'caput ciesteiartigó;;-casO.''();,IN,PLnão~e~anifêste acerca
/', ,".<',' '--'--:":""_,:,-1 t:,', - :'\i:-r i,"" ":':~:"'->:i::;--/:'s"V").'_;~'f;,.:'J>":.:i::':L"",<:":'" <-'::" :":<~i,i'\"',:,,' <.!,:,:',,_:'.c,',,-,.>,t'.,_>.:.,,',,:" ;\ ..,:'.' _,:"
âa',áverba:çã?Óu,d~~égi,s!rgéll13g'(~~Pt~);di~fà,co,~!~(d~:d~!~'.
dopn)tópolo ;do pedi~ó,"dê;:'aye~b~çãó'ou:ae rég!stro no"
protocolo ,geral do, INPI,' a;.av~rbaçãó· ou.o registro será

-\-';, , ,',', ':','., .'-':,' ,':' '::,' , ,'" ,'." ': . ,,,--'

.concedido automà:ticam~nte;obdgahdõ-sé,o INPI a :emitit o,
,certÚicado,'ae;~~ef~a~~6~:~U'(de";~~islro."n~:p;~z~;:d~y5'·(cinco):

'''',,'-'~-:: ::' \ : f', ", -;"~,/'\>-.",:,'"'; o" _"_'>"': _ ',"~"~f.~ """",:~:',",~:,;<''''',,'\':~',' ,':.~"""">_::.: ..' _ <'/,_---,' ':,'"
diasepublica~lona,:Reyista i d~l :Pl,'~priedadéIndústrial'

<_ ' ',', , ' -' .' ~ , ,-:-. ' ~". ,_ '.; '1',-' "

imedfatamtmte, subseqüente, independente, de ,soliCitação ou
pedido da,parte.

"'Redação'vi~erite\do' art;21~d~,
Lei nO 9.279/96 ' ",~ ~'"

,Art. 211. O ,.INP:hfar~()\r~gj~tFo 'i\ít'. 211, {) lliPI' faf~".p:\r~glsit~:dclS,c6ntjatosAéforn,e~iI?ei:J.to/
dos -contratos q~e jmpliquem' ouÜce~cÜiin~nfóde: teçrt~lógili,hãS;:paténtéad~;'prést~çã()~~> ,
transferência' ' de' "tecnólogia,' serJiçosde assístênCia;té6~ida'qu~'impliquem:;forri'eci~entoide<~
coPtratosde franquia,e-'similares{ te6n~10gia" b~m comb:'de'"c:ont;~iciscd~Ar~qiIiá': esiniiIa;~s;: '

,'para" pr~'~uzir~Iri' 'ef:~i~os';erri' ,flttnadÓs,'cd~, pes~9~:!fisi,d1s.;óu:)uiídi9~kj1;dÓ~16fliacÍa~"rto,
"',, ,-' " 'i"", ,'-:. ',' " \ "v, ."'!"; 'J~' / 0":,,":, ",,' '\ ~.,,'- '~;~.',-,' .<,; ",,," ,,':':-'" ' '< ::) ,",\-:1;':;:' _" ,:t'::'~::,>\: :;i:"}:"l?r'}",,: ~',.i_:'" .,,::,j~'-;\'h}/-t~h:~"·'-',;~':',..:t: 'l',;,' ,d,::~,::::/~,;,'~'~::,:,'~+,;,;~'>~,,'(':",

relação a,}erceiro!);> ,,' J ,~xtenor~par~ queproduz~efeltqsemrelaç,~oatercelros;,
o)' J . >t:B.'~--V':~>';'_:; ~',~.;~',\f'." ..', - '-, p .. ,',~. ~\ .

• • __ ':_ ~. o', _•. '.:::. -•. i:. '-':t/ ~-:'. __'), -,:" "
§1° ~bs ,pro~essos'de :~,,~,rb~f~?~dO~,êoJ?,t~ãt6s'dei~~e'tratani,os
at1igós~2 e'.140 destaÔj~i,<~:hqs:Ptº~ess9s:de'~egisttode 'que
,"", :'>/.'_" " ..":,,>"';:,,,:,', _, -':":~'-;>:','"' "L_-;-~:\,,':',':~',t~,."-:,,:: ,',.',~\:::,,:;',/,1" ..,,'~>\':':-:-,.;:.'·'23'<' -" \\1':"'-:
trÇltao, caput ,deste'" ~factílt'ãâó/a' "cjila1qu', " , rtes"

/ .. :'<1-'::>,: y"--) "": ",\ :: ':,:>~~,-;",:~\'"';'," \,')A.~:,~,:i,:':~~~~:;',,__-~:::,:,:'-,:-.':;";_':,»,J> ,~'+:-:t':~,:~'~~: ...~-: 'c' '. / ,<"j ",/
,exigir.amànutenç, "'",, I, ericiálidâ<IeM~dad,"erentesià" '

':I·:~,··'t' ',':'>', <': /'<"':l ,_:j:':~"::i;'A'\l:<,\/< ,·::.I''t-<,:.--:.' -;,'>_":' ~":_:,)"'\:::~t::),~~_~<~/'; ~J":~',:\~~~~"'__':r - '''':''::;:'(/
"ay~r~açãopu" ~Ô, r,egis~o;:;~o;~,~J~\~n~~M,eÍ1te,ó,Tiss~o,dess,es
da'<:1qs:náspúblié~çÕe~?tefdtérit'ésà'ditã':avêrbaç~ô'õú:r~gistro.,,'" , '\' , <: 1;iir' ,'",,'!" "> ",,~,y; ..

, ;'§2~A ,decisã~':r~lativ, '" . 'e,(ildl~:de~~ei6~~~0;,4eqlle"ttatam'
," 'o~àitigo~ 62 e) 40 dtlê{~:'L~i'~~e\,r6.iaiiv~vaos:pedi~~s)lefr~gis!t:o,

de que tratá:o caput'des$~:~rilgbsetá~proferido:n\<i'P~~();d€?'30
',''':_:_:~"j:, :, ~':'-" '<:,_<'--'----::::-. "',_ - " .. ,-._«,:.:,_"_,',,_<',' I

, (trinta) dias~,Cbnrad()s{(!~'d~tà'da,~pte~~ntáçãb'd9>P~didfde:'
averbaçãoÓu<d~registrq:p~r.~te'ólpf~tocolo":geral,âorDjP~;:,;

I ':J ~'>-~ - (_,.,,\

'!

',§4°Nos processo~ de averbação dós cohtrato'sdeque:tratam os
.' . "'- , . " "-_ 'o' '_oi", .. _'," __ .:' :-' --i

artigos I 62 e 14Ó;desta le{ce 'nospro~es'sos de r~gistró,de que
. ',,' ,- \ '. ,.

trata o caput deste artigo, não serão,objeto a~ éxigências ou
. -' \,' ,'-",,'. " ,;" ',:'.

interferência :por parte, do INPI, os termos e condiçÕesdé
côritratação~iivrenientlpacttléidos,entre ~s partes; tais' cbm:~6s,
relativos '.à preço, ~ondiçÕesde Pfig'am~ento;:limit!!çÕes)de uso,

" • I _""" ,_,,~ ,,' ._~" :-- " ,",: _' _" _', ' ,':' ;", _ /,_ .,

'legislação, aplicável; ']U~i~~ição',(;omp~te~té''se~ào, qu~, nos,
cOlltratos~e;qu(Úata o caput d~S:t~artigo,daanesma'ÍÓrma não"

2
L - __---------------IIIlI,~
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LICENÇA DE USO DEMARCA
'> '

i

, 18. ,r,O art., 140 da Lei nO 9.279/96 'encoÍ1tfa~senáSetção TV (Da~Licença de uso)' do
'~ J 'j: , . '{' ".~.:' '. <", I',: ~', " "',," ,., "",";;,'1' "

Capítulo V (Da vigência, da cessão e.dasanotações) ,do, Título UI (Das Marcas). 'Uma vez
' ./ -' ~; \ ' \',' -, . " .

,I
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! 27.. ' .• ~ '#l'f~'sãg;f'~.a'ad;regi~tr,\damarca~i;~i.~fi9\';a~~jli~àR~b)icaç?~yna~li'à8
_p~dido.d~feglstrô}d~ ,rnarc~? ,SalJe':sequ~entreâ. dat~'da!Pll1JJicação;qo~e~idóide'legistroda
marcá. ~,o pedida/de 'iaverb~çãadocantratade li~ença"~eus'o,,pode ha~er '\lID'fran&curso'de

' . " ' . ,', ,,' " , -, , ' , ,,', -', "'.' ,- .' ~ ' :., : - ' \

~'muitas l;I11as:Não parecehave~)seI1tida situarcamQ:pr~a dies 'a )qüo"dos'efê!ita~Aiséais 'e
cambiais ,da averbação, a "data.da registro daIllárca". '

, .

q ,quadracamparativa" abaixo auxilia' a;verifj.,ca'r,~a.da propost~' ap'rêsentad~.pela '

,.

A,rt.! 40.0 corttnitooeTlic,en.ça QuOutró ?ocuruen,to\
~... -:, -.;:- ':-' ,,:.', , " :_" ", ',---:, '." -', ,": "': ; .

representativoda·transação deve~à ser averbadope!oINPrpâr~'
que produza' efeitos em' rêl~çãá a 'terceiros.

. -, \",' ", . :<'"

t.~.• ,. ~
JRedação vigente dó art. 140 da Rçdação proposta na minuta pÓProjetõde'lei

. ,- '::',", '. ':1-"'Lei nO 9..279/96 "

~rt, 140., O contrato' de li<~éÍlça
, .

~ev~rá.ser-averbado rio,JNPlpara
"'. ~.-.

q~7l?rodtiz~' efeitos ~~ relação a
terceiros.

, 28.'"
ABPI,:- :

'§4° A averbação de co~~aio,4~ Hcençaoudo6umel1t~'r~lati'Vo
, a uso de pedido .de regrstrode-ITwrça ,terá: efeito .precáriqj,eós,

' ',"'-, :.", ..,"': "L'i,:" :'i:::-,-'·,:".";,.::<",,,,_::,::,,::,,',,,,,,:, ... >", :,.,':,:'-':'2.:-:,;;',:'"

efeitos'.fiscais'e,' carn~~ais :d~çort.1nt~si.daavérbâção:p~sar-ã<i,a •.
vigorar a'pattif.dadatado r~gistrÓ dalllarca,retroagilldoàjdata .
de vigênc'ia, da 'lic:ei:g:a"acprdadá ,entre,as. partes e'.çonst~iite',doi,
'respectivocdntrato" ou do~umento,. que 'n~()poderá ser 'án!?~ior
à data' dodepósit9;go ~~4ido ~eregistro;~~l11àrça'.objet~;da
licença., • >' ' ' ,;'

L§1° A ~verbação produzirá, efeitos em relação, atêrceiros' a
partir da data de ,Suapublicação.. ,'i' '.' ", ,," , <

§2° Para efeito' de villÍdade de prova de us6,o con.trato de,
- , , :_,-'" . ' .. ' ..
licença ou' out:t:ó documento répresentativo'~da transàção não; _
' . -'., ;- .1' < I'"'" '1'

precisará estar, averbado no 001.'
1

§3°" Quando' da a~etbação'dos ~'contratos ou documentos
. ", '. "- -.,.' ,,', ",'-"",'.:,,: .. : '-", ' :, "":;'. ","" .-','

relativós illicença,e .úsodé'marcà;ÕINPllinÜtaiá súàanáliseà
; ','0 -, ';::, :' • ':,.:"\>"'_,:",,:::'>", ',.. ,,'\ ";'" '/." .. ,', ::,~._,:, ," "",,'_"_,,',

vedfica9ãoda' situaçãO:'eti~latj<i~de. da(s)irn~ca( s) .licensia4~'
(s) ,e/oó dú(s)~edido(s}'deregistrp de marca (s)Jl!cencia?o(s). '

_§1°, A averbação' produzirá
efeitos emre1ação a terceiros a
partir dad~lta de,suapublic,,:ção.

§~OPara eféito .de :validade ,de
prQva de uso, 'o contrato 'de

.- ..
'licença não precisará estar

I" :" ,

averbado ~oIN:PI. ',:
,'t-

. ,t,

29. Diahte.daexpôstai ,c?nclui~se,preliIpinarmeJ;1te: \,'

a) A expressão. "au autro dacumentorepreserttativada transação"dacaput da'
,.; '. I

,art. 140 não. cantribui ao instituto. dàa:verbaç&,odasJice:qçasdeusa.de"marca.
, " ", , , ;' '" '" " ," "\'. ,'" " "'A9 contrário, amplia de tal farmaa~,d9cumentaspassíveis~eserem abJetocte

averbação. que ,dificultaria aaplicaçãô desse ata àdI11inistrativa, 'Sujeitando-o a

7
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REFERÊNCIA: Processo Nó. 52400.008168/2011-15

,.

I
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALlZAD~ JUNTO AO INPI

Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Ja,neiro - Cep 20.090-050
, Tel.: (21) 3037·3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037·3206

I
I

Despacho N° 0065/2013-AGU/PGF/PFE/IN~I/COOPI-MSM-3.2.3

!

.@

1
I

1. Estou de acordo com a NOTA Nó 0292/2012~AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-
I

2.8, elaborada pelo Procurador Federal, Dr. Loris Baena' Cunha Neto, Coordenador nesta
Procuradoria. !

2. À Presidência.

Rid de Janeiro, 6 de fevereiro de 2013.
1

I
i

~

!
(' \ I
I r--" i

~ / ~
Maur' 'odré Maia :
Procurador-Chefe I
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ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

PROCURADORIA-GERAL FEDERÀL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA J1UNTO AO INPI

Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janei~o - Cep 20.090·050
Tel.: (21) 3037·373113037·3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 0065/2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3
I

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.00816812011-15

I
1. Estou de acordo com a NOTA N° 029212012-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-
2.8, elaborada pelo Procurador Federal, Dr. Loris Baena <Cunha Neto, Coordenador nesta
Procuradoria.

I
2. Como de fato, a alteração que se propõe dos artigos 62, 140 e 211 da Lei 9.279/96
(LPI), . conforme apresentada pela Associação Brasileira de Propriedade Intelectual (ABPI),
poderá implicar na modificação da natureza da inteligência e da Ilógica do sistema de propriedade
industrial no país.

3. A LPI, por força do seu artigo 2°, dispõe que o Estado promoverá a proteção dos
direitos relativos à propriedade industrial exercida através da Jtuação do INPI quando concede
patentes, marcas, desenhos industriais, indicações geográfica~, e, ainda, quando promove a
repressão à prática de atos de concorrência desleal. i

I
!

4. Com efeito, fazendo-se uma interpretação sistemática e teleológica daqueles
I

mencionados dispositivos legais que se pretendem alterar, ~odemos verificar que, hoje, a
hermenêutica empregada pelo INPI está absolutamente conformada às suas inteligências.

1
i

5. Alinho-me ao pensamento daqueles que compredndem que o conhecimento não
patenteado não se constitui numa propriedade, mas sim numa ~osse (de informação). Essa é a
premissa relevante no exame da presente questão. !

I
I

6. Logo, tenho que a autarquia ao recusar a averbação de contratos de "know how",
o faz em absoluta coerência e respeito à LPI e ao artigo 5°, inciso jXXIX da Constituição Federal.

!

7. Conforme os bem lançados ensinamentos de Gamf Cerqueiral, "a interpretação e
á aplicação da lei dependem, sem dúvida, do exato conhecimepto da natureza do direito em
causa" .

I João da Cama Cerqueira. Tratado da Propriedade Industrial. 2a edição. Vol. I, ipg. 71.



...

8. Logo, o fato de possuírem naturezas jurídicas distintas faz com que conhecimento
I

patenteado e o "know: how" não patenteado recebam, conseqüentemente, tratamentos
Idiferenciados frente à Lei 9.279/96. !

!
9. Com efeito, não se tratando de uma propri9dade, ou seja, de um direito real
traduzido numa daquelas hipóteses elencadas nos incisos I a IV do referido artigo 2° da LPI, tudo
que envolver o reconhecimento de contratos de licenciamentd de tecnologia não patenteada, não

. I

poderá merecer a tutela da inteligência da Lei 9.279/96. I

10. Por tudo, não há como prevalecer o entendimeh.to de que o INPI esteja cerceando
os "princípios da livre iniciativa da liberdade contratual", conforme assinado pela ABPI à fi. 15.
Vale lembrar que as partes são livres e podem celebrar tais ajUstes quando convier, sem que haja

I
participação e ingerência da autarquia. !

11. o conhecimento mantido sob segredo é umé:1-opção de negócio que, de certa
forma, se distancia da inteligência do sistema de propriedade industrial como está preceituado na
Constituição Federal e na Lei 9.279/96. Acredito, pois, que dm razão disso, tenha o legislador
optado em retirar algumas possibilidades e prerrogativas s~ conferidas àqueles que tenham
optado pelo sistema de PI e divulgado seus conhecimentos.

12. Portanto, as propostas de mudanças aqui tr~idas implicam em substantivas
alterações de tratamento e compreensão do sistema de propriedade industrial, fato esse que

I

reforça aquela recomendação assinada na referida Nota, de se ter um estudo e discussão mais
!ampla sobre o tema., I

I. I
13. Era o que me cabia aduzir e opinar de momento. :

!

14. À Presidência.

. i

1t.r"~·S aré Maia
Procurador-Chefe

Rio dr Janeiro, 6 de fevereiro de 2013.
I

~
I
i
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